
Prefeitura do Municipio de Guaira

L) (CAN! Endereço: Rua 28 - nº 20, Centro.
& | Telefone: (17) 3331-8466

E-mail: dadisQguaira.sp.gov. br

Guaíra/SP, 23 de julho de 2024.

Ofício n.º 883/2024
Assunto: Despacho de Documentos sobre Apontamentos
Objeto: Serviço Especializado em Abordagem Social
Processo n.º: 181/2021 Termo de Colaboração n.º: 03/2022
OSC: Associação Lar CNPJ: 03.053.674/0001-42
Vigência: 06/07/2022 a 05/07/2027
Referência: julho a setembro de 2023

Exmo. Senhor,

Venho por meio deste encaminhar documentos referentes ao monitoramento
e avaliação da execução do objeto: Serviço Especializado em Abordagem Social
executado pela Associação Lar no período de Julho a Setembro de 2023, conforme
segue:

>» Ofício OSC n.º 153/2024 - Resposta ao Monitoramento e Avaliação;
> Ofício COMISSÃO n.º 04/2024 - Resposta às Justificativas da OSC;
>» Ofício DADIS n.º 882/2024 - Despacho de Resposta da Comissão à OSC.

Atenciosamente,

Jacqueline viana. Souza Garcia
Assistente Soclal - CRESS 43.245

Diretoria de Assistência, Desenvolvimentos e Inclusão Social

Antônio Manoel da Silva Júnior
Prefeito do Município de Guaíra
A/C Seção das Parcerias com o 3º Setor e Afins
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Promoção

de

acesso

a

cursos

e|
Continuo

qualificação

profissional.

Cadastramento

no

PAT

—

Posto|
Sensibilizar

todos

os

casos

de

Atendimento

ao

Trabalhador.

Articulação

com

Desenvolvimento

Econômico

SE

DO

CUMPRIMENTO

DO

OBJETO

Justificativa

referente

aos

apontamentos

em

relação

ao

fornecimento

de

alimentação:

Os

apontamentos

referentes

a

alimentação

devem

ser

2-

ANALI

realizados

por

profissional

da

nutrição

e
este

não

é

previsto

em

plano

de

trabalho.

Sendo

assim,

seguimos

as

normas

e

procedimentos

para

o

preparo

e

manipulação

de

alimentos,

porém

sem

respaldo

técnico.

ência

química,

será

ternação

e

tratamento

da

depend

ários

pós

in:

Quanto

a

apresentação

das

informações

gerais

acerca

do

acompanhamento

dos

usu

incluso

em

relatório

conforme

orientação

em

apontamento

realizado

pela

Comissão

de

Monitoramento

a

partir

do

mês

de

dezembro.

TRANSPARÊNCIA

DA

ALIMENTAÇÃO

DA

3-

ANÁLISE

Reiteramos

através

deste,

que

o

portal

eletrônico

da

OSC

agora

é:

https://associacaolar.com.br/.

Constando

no

mesmo

todas

as

informações

te.

ão

vigen

de

acordo

com

a

legislaç

necessárias



Endereço: Rua 28 - nº 20, Centro.
Telefone: (17) 3331-8466

E-mail: dadis(Qguaira.sp.gov. br

Prefeitura do Municipio de Guaira Sã.
48344014/0001-59 ie

Guaíra/SP 15 de Julho de 2024.

Ofício nº 04 /2024
Assunto: Despacho de Resposta às Justificativas da OSC acerca de apontamentos da
Comissão
Objeto: Serviço Especializado em Abordagem Social
Processo n.º: 181/2021
OSC: ASSOCIAÇÃO LAR

Vigência: 06/07/2022 a 05/07/2027
Trimestre de Referência: julho/2023 agosto/2023 e setembro/2023

Ilma. Sra.
A Comissão de Monitoramento e Avaliação - Decreto Municipal n.º 6.487

vem por meio desse encaminhar Resposta às Justificativas da OSC acerca de
apontamentos da Comissão referente a execução do objeto SERVIÇO
ESPECIALIZADO EM ABORDAGEM SOCIAL executado pela OSC ASSOCIAÇÃO LAR.

Atividade : Justificativa
Acolhida e Orientação Julho e Agosto

Justificativa não aceita. Terapeuta
ocupacional se encontrava em licença
maternidade, no entanto o serviço deveria
ter contratado em caráter temporário um
profissional para cumprir as metas
pactuadas.

Atendimento a família Agosto
Justificativa não aceita. A atividade foi
realizada e cumprida pelas técnicas
também mencionadas no plano de
trabalho para a execução desta atividade.
Quanto a terapeuta ocupacional, justifica-
se seu afastamento, no entanto a OSC

deveria contratar outro profissional para
substituição durante o afastamento.

á
PROTOCOLADO OA 24



| Endereço: Rua 28 - nº 20, Centro.
Telefone: (17) 3331-8466

E-mail: dadis(Qguaira.sp.gov. br

Prefeitura do Municipio de Guaira
48344014/0001-59 |

Síbesr

Oficina de Horticultura Julho, Agosto e Setembro
Meta não cumprida no trimestre.

Justificativa não aceita, a oficina não teve
adesão no período, solicitada sua

exclusão em apostilamento datado em
18/04/2024

Oficina de autocuidado Agosto e Setembro
Justificativa não aceita. Mesmo

justificando que é realizada diariamente,
com os acolhidos e usuários nas

abordagens e com pouca adesão, não foi

informado no trimestre de referência.
O quantitativo somente será informado a

partir do mês de outubro/23.
Oficina Terapeuta Ocupacional Julho, Agosto e Setembro

Justificativa não aceita, pois a OSC deveria
contratar outro profissional no período de

licença.

Cine Pipoca Julho, Agosto e Setembro
Justificativa não aceita, pois mesmo que
haja pouca adesão, não justifica a não
realização por 02 meses no trimestre.

Corte de Cabelo/Barba Julho, Agosto e Setembro
Justificativa aceita.

Festiva Julho, Agosto e Setembro
Justifica não aceita, pois deveriam utilizar

de estratégias para sensibilizar os
usuários para a realização desta atividade.
Exemplo: acompanhamento das datas de
aniversários através de identificação nos

prontuários dos atendidos.



DADIS-Endereço: Rua 28- nº 20, Centro.Telefone: (17) 3331-8466

Email:a dadisóuiaira:SP:gov.br
Prefeitura do Municipio de Guaira

48344014/0001-59

Articulação com Assistência Social Julho, Agosto e Setembro
Justificativa não aceita, pois não foram
relatadas nos relatórios mensais.

Acompanhamento — pós internação
tratamento de dependência química

e Julho, Agosto e Setembro
Justificativa não aceita.

Articulação com a Educação Julho, Agosto e Setembro
Justificativa não aceita. Entende-se que
por mais que os usuários não aderiram,
poderiam ser sensibilizados a participar.

Articulação com Desenvolvimento Econômico Julho, Agosto e Setembro
Justificativa não aceita. Pois poderiam

usar de estratégias como tentar
sensibilizar os usuários para promover o

acesso aos cursos

Atenciosamente,

A

Letre—
dnéia Cristina da Silva

/ Membro da Comissão
CPF: 109.015.838-63

Clóvis Takeschi Nomura
Membro da Comissão
CPF: 129.955.188-25

Ilma. Sra. Silmara Aparecida Reis Cipriano
Diretora de Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social
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E-mail: dadisEguaira.sp.gov. br

Í
|

Í Dire Assistência
1

| Prefeitura do Municipio de Guaira |

Guaíra/SP, 23 de julho de 2024.

Ofício n.º 882/2024
Assunto: Despacho de Resposta da Comissão (Ofício Alar n.º 153/2024)
Objeto: Serviço Especializado em Abordagem Social
Processo n.º: 181/2021 Termo de Colaboração n.º: 03/2022
OSC: Associação Lar CNPJ: 03.053.674/0001-42
Vigência: 06/07/2022 a 05/07/2027
Referência: julho a setembro de 2023

Prezada Senhora,

Vimos por meio deste encaminhar Ofício de resposta da Comissão de
Monitoramento e Avaliação (Decreto Municipal n.º 6487/22) acerca das
justificativas da OSC em relação ao Relatório de Monitoramento do período de
JULHO a SETEMBRO de 2023, cujo objeto consistiu na execução do Serviço
Especializado em Abordagem Social.

Atenciosamente,

Jacqueline Ulian raftics Souza Garcia
Assistente Social - DADIS

CRESS 43.245

A/C SANDRA REGINA GUILHERME DE BARROS
Interventora ALAR


